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O Doutor Cesar Augusto Bochnia, MM. Juiz de Direito da Vara da Fazenda Pública do Foro
Regional de Colombo, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Estado do Paraná, na
forma da lei..

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - ARTIGO 34 DA LEI DE
DESAPROPRIAÇÕES.

PRAZO 10 DIAS

O Doutor Cesar Augusto Bochnia, MM. Juiz de Direito da Vara da Fazenda Pública do Foro
Regional de Colombo, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Estado do Paraná, FAZ
SABER a todos quantos o presente edital vierem ou dele tomarem ciência, com prazo de 10
(dez) dias, que por este meio leva a conhecimento público a Ação de Constituição de Servidão
Administrativa, Processo nº 0006272-90.2009.8.16.0028, em trâmite nesta Vara, em que são
partes SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná e Herdeiros de Carlos Waldemar
Kachel Sierbin e Geraldo Antonio Kachel, Irene do Rocio Kachel, Maria Marlene Sierbin e
Geraldo Antonio Kachel, bem como a sentença condenatória sobre a servidão correspondente
a 40,60m2 dos imóveis, localizados em Colombo/PR, matriculados no Ofício de Registro de
Imóveis de Colombo, conforme Matrículas nºs 25.382 e 25381, no valor total de R$ 44.700,00
(quarenta e quatro mil e setecentes reais) proferida nos autos supra. O presente Edital será
afixado no local de costume e publicado na forma da Lei, ficando, assim cientificado o publico
do acima exposto. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Colombo/PR.

Eu, ____________, (André Luiz Primão Lopes. Chefe de Secretaria), subscrevo o presente.
Colombo, 15 de abril de 2015.

Cesar Augusto Bochnia

Juiz de Direito
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